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RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A FUNÇÃO E 
S E T O R 

Órgão: C A I X A B E N E F I C E N T E D A FORÇA P U B L I C A D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O Código: 18.55 

C Ó D I G O 

N O M E D A C A T E G O R I A 

D E PROGRAMAÇÃO 
[ Valores j 1 Categor ia 

I . de 
Função i Setor | 

; 1 P r o g r a -
} mação 
I 1 

N O M E D A C A T E G O R I A 

D E PROGRAMAÇÃO 
[ Valores 

1 
81 í 16 

1 
01.00 

Assistência Socia l aos C o n t r i -
18.600.000 

1 
81 í 16 

1 
01.00 18.600.000 

DISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO E 
P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA 
C A T E G O R I A 

D E 
P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a T o t a l 81.16.01 00 

3.0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 
3 .1 .5 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .3 .0 

3.2.3.2 
4 .0 .0 .0 
4 .2 .0 .0 
4 .2 .5 .0 
4 .2 .6 .0 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l 
Despesas ãe Exercícios Anter iores 
Transferências Correntes 
Trans ferenc iar de Assistência e 

Previdência Soc ia l 
i Pensionistas 
I D E S P E S A S D E C A P I T A L 
I Inversões F inance i ras 
I Concessão ae Empréstimos 
I Diversas Inversões F inance i ras . 

15.500 000 15.500 000 
1.700 000 1.700 000 

100 OOC 100 000 
100 000 100 000 

1.60C.OOC 1.600 000 
13.800 000 13.800 000 

13.800 000 13;800 000 
13.800.000 13.800 000 
3.50C Û00 3.500 000 
3.500 000 3.500 000 
1.000 000 1.00C J00 
2.500 000 2.500 000 

J U S T I F I C A T I V A 
V i s a o crédito suplementar o ra concedido, supr i r dotações aos se

guintes elementos e suDeiementos. 3 .1.1.1 — Pessoal C i vn , 3 .2.3.2 — Pens ion is 
tas, 3.1 5.0 — Despesas de Exercícios Anter iores , insuf ic ientes para atender o 
pagamento com vencimentos de pessoal e pr inc ipa lmente , pensões do exercício e 
pequenas parcelas de oeriodos f indo . Como também dos elementos 4 .2 .5 .0 , 4 .2 .6 .U 
— p a r a atendimentos dos contr ibuintes já contemplados com a concessão de 
empréstimos. 

Ar t i go 2.° — O va lo i do presente crédito será coberto com os s egu in * 
tes recursos: 

I — C r $ 9.100.000,00 (nove milhões e cem m i l cruzeiros) de qua 
t r a t a o Decreto n.° 4.958, de 8 de novembro de 1974; 

I I — C r $ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos m i l cruzeiros) p ro 
venientes do excesso de arrecadação; 

I I I — Cr$ 400.000,00 (quatrocentos m i l cruzeiros) provenientes d a 
redução da seguinte dotação: 

D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO B ' 
P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

Órgão: C A I X A B E N E F I C E N T E D A FORÇA P U B L I C A D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O Código: 18.55 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 

Código E m e n t a 
• 

To ta l 1 81.16.01.00 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 

D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . . 400.000 
400.000 
400.000 
400.000 

4C3.000 
400.000 
400.000 
400.000 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 

1 

400.000 
400.000 
400.000 
400.000 

4C3.000 
400.000 
400.000 
400.000 

blicação. 
Ar t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pu» 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1974 

L A U D O N A T E L 

Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C M , aos 8 de novembro de 1974 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pela D . A . G . 

D E C R E T O N.° 4.965, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre alteração da Tabe l a Exp l i c a t i v a do Orçamento vigente, aprovada 
pelo Decreto n.° 3.097, de 28 de dezembro de 1973. 

L A U D O NíVTEL, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, * 

Dec r e ta : 

A r t i go l.° — F i c a m suplementadas n a importância de C r$ 100.500,00 
(cem m i l e quinhentos cruzeiros) , as dotações do orçamento vigente, conforme 
discriminação aba ixo : 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO 
Un idade Orçamentária: C O N S E L H O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃO 

Código: 08 
Código: 02 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.O.0.O 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 500 

500 

( 500 
500 j 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: C O N S E L H O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃO Código: 02 

Categor ia de Programação: P L A N E J A M E N T O E D U C A C I O N A L Código: 69.11.01.M 

Categor ia ! 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Econômica | 
Subelemento E lemento 

Subcategor ia \ Categor ia 

Econômica j Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 500 

500 
500 

~" 
500 

D E S P E S A D A U N D 3 A D F ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O BÁSICO E N O R M A L Código:04 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Subelemento j E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .4 100.000 

íoo.ooo 
100.000 

100.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O BÁSICO E N O R M A L 

Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S 

Código: 04 

Código: 60.11.00.00 

Categor ia Subcategor ia Categor ia 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategor ia Categor ia 

Econômica Econômica Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .4 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Transferências Correntes 
Diversas Transferências Correntes 
Ent idades Mun i c i p a i s 100.000 

100.000 
100.000 

100.000 

J U S T I F I C A T I V A 
A presente alteração v isa atender despesas dos subelementos 3.2.7.4 

Ent idades Mun i c i pa i s s 3.1.4.1 — Encargos Ge ra i s com pagamento de T r a n s 

portes de alunos e a luguel d a máquina xerox, respectivamente. 
Ar t i go 2.° — P a r a atender às süplementaçôes dê que t r a t a o art igo 

anter ior , f i c a m reduzidas n o mesmo prcameatô, as seguintes dotações.; 


